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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Viturino Maciel da Silva Neto - MEI 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e 
no Processo Administrativo nº 078/2019, Pregão Presencial  nº 028/2019.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 083/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 083/2019, passará de 05/11/2020 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 083/2019, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 05 de Novembro de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Viturino Maciel da Silva Neto – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2018 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Nunes Golgo & Alves Sociedade de 
Advogado 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e 
no Processo Administrativo  nº 067/2018, Inexigibilidade nº 003/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 095/2018, passam a vigorar 
nas redações que seguem:   
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  095/2018, passará de 24 (vinte e quatro) meses  para 36 
(trinta e seis ) meses, a contar da assinatura do contrato podendo ser 
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inc. II, da Lei 
nº 8.666/93.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 095/2018, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.   
Glória de Dourados -MS, 02 de Outubro de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Claudio Roberto Nunes Golgo – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Car Luz Materiais Elétricos Ltda - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e 
no Processo Administrativo  nº 019/2019, Pregão Presencial nº 004/2019.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 022/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  022/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 022/2019, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada: Helder Vagner de Andrade – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                         CONTRATADA:  Genesis Comércio e Tecnologia Eireli – ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e 
no Processo Administrativo  nº 070/2019, Pregão Presencial nº 025/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira e Quarta do Contrato Administrativo nº 073/2019, 
passam a vigorar nas redações que seguem: 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se 
a este contrato o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), 
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totalizando 24 (vinte e quatro) meses o valor de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois 
mil e oitocentos reais).    
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  073/2019, terá sua vigência acrescida em 12 (doze) meses, 
passando de 12 (doze) meses, para  24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se na 
data da sua assinatura, até o limite de 48 (quarenta ) meses, conforme o 
disposto no inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 073/2019, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 15 de Outubro de 2020. 
Contratante: Janete G. K. de França – Secretária Municipal de Saúde  
Contratada: Ericson Galassi – Representante da Empresa 
 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 266/2020 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
“Revoga Portaria de Cedência e dá outras providências.” 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  REVOGAR a Portaria nº 031/2020 de 29 de janeiro de 2020, que 
dispõe sobre a cedência da Servidora DELMA PONCIANO FERRRARI, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, desta Prefeitura Municipal. 
Art. 2º -      Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, EM 
17 DE NOVEMBRO DE 2020.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
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